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L. E r Nº 1694/73 ·. 

de 21 de dezembro de 1973 

· Cria a Taxa de Conserva~ão de 
Estradas mw:icipais e da ou
tras HTOVidencíasc 

ARTIGO lº - Fica criada a taxa de Conservação de 
Estradas Muv~cipais que tem como fato gerador a consérvação mantida pe
la Prefeitura dos leitos, pavimentados ou não, de estradas mvnicipais,-

- ""' , ~ ~ 

situados na zona rural ou de expansao urbana do I!Iunicipio de Sao Jose 
dos Campos. 

- ~ , . 
ARTIGO 2º - A inscriçao sera promovida com a exi-

bição à repartição fiscal correspondente à localização do imÓvel, dos 
titules aquisitivos de propriedade, posse ou dominio, ou outro documen
to c;:mprobatÓrio do fato ou ocorrência que obrigue a alteração de ins
criçao._ 

PAP~GRAFO 19 - Deixando o contribuinte de oferecer 
os documentos previstos neste artigo, dentro de 90 (noventa) dias, a 

' ' ~ inscriçao sera feita de oficio pela repartiçao fiscal. ·-
PAR.Á.GRA..FO 2º. - Havendo dificuldade na identificação - , , 

ou caracterizaçao do imovel, podera o agente fiscal exigir sua planta -
ou croquis, com os respectivos dados. 

T - T 
PJL~GRAFO 3º - A identificaçao do imovel e do con-

, , ,...... J' 

tribuinte sera atraves de numeraçao, que podera coincidir com a do. Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma P..grária - INCRA. 

PARÁGRAFO , 
sera fornecido comprovante ao 

4º - Da exibição prevista neste artigo,
contribuinte. na forma regulamentar. 

, 
P~TIGO 3º - . A 

da a situação do imÓvel no inicio 
taxa e de lançamento anual, respe2ca-, 
do exercício a que se referir. 

P~TIGO 4º - A taxa é exigida, ainda, quando os 
ve2s situarem-se em areas réferidas no item II do artigo 1º da Lei 
nicipal 1.606 de 13 de. setembro de 1971, parágrafo 22 do artigo 32 
Lei Federal nº 5.172 de 25 de o~tubro de 1966. 

. , 
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ARTIGO 5º - A exigência da taxa independe do cum
primento de quaisquer exigencias legais, regulamentares ou administrati 

; ' . vas, ocorrendo sem prejuízo das penalidades .caolvels. 

&RTIGO 6º - Contribuinte da taxa é o proprietário 
do imÓvel, o titular do domínio Útil ou o seu possuidor a qualquer ti
tulo. 

, 
JLBTIGO 7º - A taxa sera lançada em nome do contribu 

inte ou responsável de acordo com a inscrição regularmente promovida, = , 
podendo seus dados serem obtidos, ta<nbem do Cadastro do L"lsti tu to l'Ta-
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 
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(Lei. n_º l694/73-continuação) -fls. 2 

PJL~_GRAFO lº - Tratando-se de imÓvel, objeto de com 
' -promisso de venda e compra, o lançamento do tributo podera ser procedi-

do indistintamente em nOme do promitente ven~edor ou do co~promissário 
comprador, ou, de ambos, respondendo o segundo pelo pagamento do tribu
to, sem pr-ejuizo da responsabilidade solidário do :promitente vendedor,.. 

PAIUÍ.GPLA__FO 22 - 0 
enfiteuse, usufruto ou fideicomisso, 

- , 
lançamento do lmovel, objeto de 
será efetuado em nome do enfí t·eut-a;; , . , 

usufrutuarlo ou fiduciario. 

P~"I?.AGR.AFO 3Q - Na hipÓtese de existência do condo
m{nio, de unidade independente, de propriedade de mais de vna pessoa, o , , 
lançamento da taxa sera procedido, a criterio da reJi;artiçao competente, 
em nome de um, de alguns ou de todos os co-proprietarios, sem prejuízo , 
da responsabilidade solidaria de todos os demais pelo o~us fiscal. 

, 
~AJR~T~I~G~0~8~_-º -~ O lançru;ento 

cada unidade, ainda que os lmovels contl~~os 
mesmo contribuinte. 

da taxa sera distinto para 
ou vizinhos pertençam ao 

, , 
P-~~Gpy__FO UNICO - Para efeito desta taxa, considera .... , ...... ,-

se 1llidade .. autonoma, toda a parte do solo, susceptível de lirnitacao fl-
sica ou jur{dica independente, pertencente ao me~mo contribuinte" ou gYu 
po de contribuintes, os lotes nos loteamentos aprovados ou não. 

, 
ARTIGO 9º - A taxa e exigida de conformidade com a 

' tabela anexa a pre~ente Lei, que dela passa a fazer parte integra~te. 

ARTIGO lO - A exigência da ta~a ' incidira em todos 
. , . 

os Lmovels, independente de se localizar com frente para estrada mur~ici 
pal, bastando, apenas, que esta lhe sirva de acesso. 

ARTIGO ll 
o fizer a presu.~çao de titulo 
ou à posse do imÓvel. 

O pagamento da taxa não cordere a quem 

sua pullicação, 
1974 •• 

l i',. .... "d" d r. r, . ., 
egl~lmo a proprle aae, ao omlnlo u~l~-

JL~TTGO 12 - Esta lei 
produzindo seus efeitos a 

, 
entrara 
partir 

em vigor na data de 
de lQ de janeiro i e 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, aos 
21 de dezembro de 1973. 

f\ 
~;;;:;, • .I , '-

Sergio Sobral~· Oliveira 
Prefeito lh~icipal 

/ 
/,!' 

Regist:rada e publicada no Gabinete d.o Prefeito, aos 
vinte e um dias do mes d.e dezembro do ano de mil novecentos e setenta 
e treseo 

SSO/DA/GMIIG/vgn8 

: ... ':;;--, 

.. --~-~'\ --l ~·""/ 

Terezir-'-ha dds Santos KÓjio 
Chefe de Gabinete 
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TP~ELA DA TAY~~ DE CONSERVAÇÃO DE ESTP~~AS MUNICIPAIS, 

I 
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QUE TEL~TA O ARTIGO 9º DA LEI NQ 1694/73: 

ITENS 

' ' 0,5 Imove1 ate H a • a o • • • • • • • • • • • o • e • • • • • • • * 

' 0,51 Imovel de a 10,00 H a e a a • • • a • • e o o • o e • 0 

, - de lO,Ol 30,00 H a Imovel. a B e • ~ • ~ 0 ~ ~ a ~ 0 & ~ 0 ~ 

- , de 30,01 50,00 H a _Lmovel a e • * • • o a ~ e e • a - ~ • a 

ImÓvel de 50,01 a 70,00 H a a e e c e c ~ 4 o A ~ e & 6 ~ e 

, 
Imovel de 70,01 a 90,00 H a s • • o e * $ e ~ ~ o ~ • • • ~ 

- , 
de 90,01 100,00 Ha .. o,. ..................... .Lmovel a 

, 
Imovel com mais de lQO,Ol Ha 
além da taxa inicial, por 
hectare ou fração que exceder ••••• ~~~·e•••• 

~"::::::>--c:..,-

sérgio Sobra' e Oliveira 
Prefeit municipal 

SSO/DA/vgn. 
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